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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Canoas-RS, 12 de março de 2026.

A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste Conselho, 

realizada em 11 de março de 2026, por webconferência, RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o recurso administrativo encaminhado pelo estudante evadido do curso 
superior de Bacharelado em Engenharia Eletrônica, tendo como base a fundamentação 
encaminhada pelo Setor de Registros Escolares no Parecer 1-2026 - CRE-CAN e no 
Comprovante 1-2026 - CRE-CAN.

  Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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